
Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Rondônia, com cópia ao Departamento de Estradas de Rodagens
e Transportes - DER, a necessidade de estadualizar a Estrada
Vicinal que interliga o município de Chupinguaia ao
Assentamento Zé Bentão, instalados nas fazendas Maranatá e
Água Viva, com 50 km de extensão.
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LIDO NA SESSÃO DO DIA

o Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Senhor Governador do
Estado de Rondônia, com cópia ao Departamento de Estradas de Rodagens e Transportes - DER, a
necessidade de estadualizar a Estrada Vicinal que interliga o município de Chupinguaia ao Assentamento Zé
Bentão, instalados nas fazendas Maranatá e Água Viva, com 50 km de extensão.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Parlamentares,

o município de Chupinguaia possui 05 distritos e 01 Projeto
Assentamento, todos com distância média de 50 km da sede do Município. O Projeto Assentamento Zé
Bentão possui 664 propriedades rurais, com uma estimativa de 2.500 habitantes. O atendimento desta
indicação é de suma importância para comunidade que habita nessa localidade, vez que estes trechos
encontram-se praticamente intransitáveis, dificultando o transporte escolar, pois os ônibus não conseguem
trafegar e deslocar os alunos até as Escolas da Rede Pública de Ensino, ficando as aulas prejudicadas e o
ensino-aprendizagem com várias defasagens. Esta situação precária das estradas prejudica também o
escoamento dos produtos agrícolas, com prejuízos sofridos aos agricultores das regiões, principalmente
agora com o findar do período chuvoso, onde aparecem os buracos e desvios totalmente inviáveis ao acesso
a zona urbana. Esta estrada vicinal é usada para sc ento da safra de comunidades agrícolas e sua
manutenção periódica garante agilidade no tra porte das p oduções e consequentemente melhora a renda
e a geração de economia para essa populaçã .


